
A U T O D E V E R E A C À O 

Da Câmara de S. Joan d1 Et Rã, feito em 4 de Abril de 1822, 

V Arlos Eugênio de SoUía Ferraz > Escrivão dá Câmara, nesta Villa âe S. João 
d1 EíRey, e seu termo; por Provisão do D^emWgo do. Paço » o presente anno &.c. 
Certifico e porto fé , que retendo tiv#t> dt /oito,, que aetualmente serve de se lan
çarem os Accordãos da mesma Câmara , luiie a folhas npventa verso , se acha o. 
Termo de Verianya do theor e fôrma, seguinte. Termo de Veriança. Aos., quatro, 
dias do Mee de Abril de mil oitocentos e. vinte dob annoSi, nestâr Vüla de. S. João, 
d'El-Rey, Minas- e Comarca dá Rio das Mortes, era, a Casa; d* Câmara delia on
de se acharão presentes o Doutor Anto»t» PanJinoi Limpo* de Abreu., Ouvidor e ; 

Corregedor da Comarca interino, o Juiz de Fór-a . Presidente da Câmara peja. L e J , » . 
o Coronel Francisco hiâvvo Baptista da Silva , e os, Vetfiadpres, Baptista. Caetano, de, 
Almeida , o Capitão Manoel Moreira da Rocha , qug foi vindo, por auzencia do Ve-
íiador Erancisco José da* Silva, e o Procurador do Conselho Luiz Alves de Maga-. 
lhães, Clero, Nobreza j e Povo. desta Villa , e seu Termo, e por elles me, manda
rão fazer este termo de Veriança para procederem a élla, na, fôrma da Ley, que pa
ra constar, eu Carlos Eugênio de Souza Ferrai , Escrivão da Câmara qtie o escre
vi. Acordarão em que, teado de levar k Augusta. Presença de S. A. R. o Prínci
pe Regente huma representação, em que expressasse os seus sentimentos a respeito 
da sua obediência às Cortes e< a EIRey , e que naõ comprometesse a honra, a. dig
nidade, e representação NacionaL do Brazil; á cerca de Jieconheeer a S. A. R. co
mo Rebente deste Reino, como Chefe do Poder Executiva, e como centro da Paz, 
da União e Traaquilüdade do mesmo EÍeino; á cerca, da divisão que cumpre fazer-
se: dos trea poderes, Legislativo , Executivo , e Judiciário , dos quaes, o primeiro re
side essencialmente na Nàçaõ, representada pelos seus Deputados em Cortes, o segun* 
do no Rei ou no Regente, e o terceiro nos. Ministos; devendo por- isso restringir
es! os poderea que. em o dia. vinte de Setembro se conferirão ao Governo Provisional 
desta Província, com cuja reunião se mostra incompatível a tranquillidade dos Povoa, 
c a Dignidade de S. A. R., que generosamente- prometeo conservar-se entre nós 
para ô bem geral, e felicidade de todo este Reino; em attençaô de tudo isto fos
sem os mesmos Povo* ouvidos sobre tudo. o que se, acaba de espender parâ  sobretu
do darem oa seus voto» verbalmente.; e sendo ouvidos nestai fôrma declararão unifor
memente : Primeiro; que* protestavaÕ obedecer ás. Cortes, e a. EIRey, no. que se naa 
comprometesse a Honra, a. Dignidade, e Repve-jentaçaõ Nacional do Brazil, tornan-
do-nos em ves de irmãos, escravos, seus: Segundo.; Que reeonheciap a S. A. R., co
mo Regente do Reino do Brazil, como Chefe e Delegado do Poder Executivo, e 
como centro da Paz, da UniaÕ, e da Tranquillidade do mesmo Reino: Terceiro ; 
Cue cumpria devidirem-se os tres Poderes, Legislativo, Executivo, e Judiciário, 
dos quaes o primeiro reside essencialmente na Naçaõ representada pelos ^cus Depu
tados em Cortes; o segundo no Rcy ou no Seu Delegado, e o Terceiro nos Mi
nistros, como está Decretado nas Bazes da Constituição jurada , e lie de huma eter
na verdade, segundo os princípios mais luminosos de Dereito Publico Universal: 
Quarto; que he de absoluta necessidade para bem , e sucego dos Povos, que se de-
vidaÔ este* poderes, que se aclmô reuidos todos no Governo Provisional desta Pro
víncia , ficando cada Iram com o que lhe pertencer. E por naõ haver mais que Ac-
cord;irem ouveraõ esta Veriança ou Câmara Geral por finda, e assignaraõ todos. Eu 
Carlos Eugênio de Souza Ferraz, Escrivão da Carnara que o Escrevy. 

O Ouvidor Interino, Antônio Paulino Limpo de Abreu — Francisco Izidoro 
Baptista da Silva O Vereador , Baptista Caetano de Almeida Manoel Moreira 
da Rocha. — Procurador, Luiz Alves de Magalhães — O Escrivão, Carlos Eugê
nio de Soû a Ferraz — O Juiz Ahrotacel pela Lei , JoaÕ Pereira Pimentel — José 
Dias de Oliveira — Joaquim Maríanno da Co&ta do Amaral Grugel, Vigário Paro-
chial — Antônio Ribeiro de Rezende — Caetano José de Almeida, Tenente Coro
nel Miliciano — Gomes da Silva Pereira, Procurador da Real Coroa.e Fazenda Pu
blica — Antônio Felisberto da Cqsta, Sargento Mor da Or^cnanç4 Rá&rmjulo ^ 



Francisco de Paula Villàs Boas da Gama, Sargento Mor das Ordenanças — O Pa
dre Manoel da Paixão e Paiva — O Padre Alexandre Joaquim do Amaral Grugel — 
O Padre Joaquim José de Souza Lira — O Padre Francisco Pereira de Assiz — O 
Padre Francisco de Paula, LusJoza — O Padre Francisco Antônio da Costa — O 
Padre Joaquim Gomes da Silva Flores — O Padre José Lamedo de Oliveira — O 
Padre Constantino José Marcclhas — O Padre José Joaquim de Santa Anna — O 
Padre Manoel José Dias — O Padre Carlos Francisco Rií> iro — JoaÕ Rodrigues 
Silva, Sargento Mór Milicianno — Bernardo Xavier da Silva Brandão, Sargento 
Mòr das Ordenanças — Francisco da Costa Monteiro, Sargento Mor Commandante 
— O Padre Joaquim Máximo da Silva Rodarte — Antônio Francisco de Andrade — 
José Maximianno da Rocha, Capitão — José Felicianno de Andrade, Ajudante — 
Jeronimo José Rodrigues, Capitão de Ordenanças — Joaõ Baptista Martins, Te
nente de Milícias — Alexandre Pereira 1 imentel, Capitão de Ordenanças — Antô
nio dos Reis Silva, Capitão de Ordenanças — Felipe Gomes Pereira, Alferes de 
Ordenanças — Cazemiro José Gomes da Silva Flores — Jeronimo José Martins, Ca
pitão de Ordenanças — JoaÕ A ntonio de Faria Braga, Ajudante de Ordenanças —-
Francisco José Coelho, Capitão de Ordenança — José Antônio das Neves, Àlferes 
Reformado — Francisco José Alves Santiago, Alferes de Ordenanças — JoaÕ Ba
tista Machado, Professo na Ordem de Christo — O Padre José Florencio de Frei
tas Lima — Jacinto Ferreira Fontes, Ajudante de Ordenanças — Antônio Joaquim 
da Costa, Alferes de Ordenanças — Antônio da Costa Braga — Ricardo Antônio 
de Siqueira — Bernardo Leite de Faria e Souza Tovar — Antônio José Pacheco —> 
Bernrrdo José Gomes da Silva Flores — Antônio Francisco Teixeira Coelho — 
Francisco Antônio de Carvalho — José Lourenço Dias — Jogé Teixeira Coelho — 
Francisco Antônio da Cunha Magalhães — O Padre Miguel de Noronha Peres —• 
JoaÕ Leite de Magalhães Pinto — Joaquim de Castro Vianna — Pedro José Mar
tins — Manoel José da Costa Machado — José Martins de Carvalho — José Fe
lipe de Castro Vianna — Joaõ da Silva Flores — José Hipolito Guimarães — joaÕ 
Ignacio de Faria — Ignacio José de Mello — Antônio Conslaatino de Oliveira, 
Sargento Mòr Commandante — Francisco Corrêa Nunes, Secretario — Joaõ Dias 
Roza, Sargento Mór de Milicias — José Antônio da Costa *• José Ignacio da Sil
va Souto-Maior Vital Mano 1 de Azevedo — José Gonçalves de Aguiar — Ma
noel Gonçalves Vilella Nogueira — Caetano José da Silveira e Souza — Ce-
rario José da Silva Lima , Tenente Meliciano — Joaõ Bapt sta Barrozo Capi
tão Commandante — Joaquim Thomaz da Costa Braga — Joaõ Gonçalves Gomes —-
Luiz Joaquim Nogueira da Gama — Antônio Balbmo Negreiros tde Carvalho — Igna
cio Gomrs Medoins— Manoel Gomes de Almeida Coelho — Francisco Joaquim 
Coelho de Faria Durains — José da Rocha Neves Quintilla. 

Nada mais se continha em o dito Termo de Vereança de Câmara Geral, do 
que o contheudo aqui escripto e declarado, que eu Escrivão ao diante nomeado e 
aasignado aqui bem e fielmente extrahi a presente Certidão do próprio Livro a que 
me reporto, por determinação vocal da Câmara ; em fé do que a escrevi, conferi, 
e assignei nesta Villa de S. JoaÕ d1 EIRei aos cinco dias do mvx de Abril do 
Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos e vinte e dous, 
Eu Carlos Eugênio de Souza Ferraz, Escrivão da Câmara, que o escrevi, conferi, 
e assignei. Carlos Eugênio de Souza Ferraz% 

• t 

Na Impressão Nacional. 


